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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NO 004/93

0 egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Dé

cima Sexta Região, em Sessão Ordin�ria, hoje realizada, na presen

ga dos Exmos. Srs. Juizes Am�lia Branco Bandeira Coêlho (Presiden
te),Fernando José Cunha Belfort, Manuel Al£redo Martins e Rocha,

Gilvan Chaves de Souza, Alcebiades Tavares Dantas, dos Exmos. Srs.

Juizes Classistas Fernando ROosevelt Rocha, André Augusto Castro

�o Amaral e do representante do Minist�rio Público o Exmo. Sr. Dr.

Humberto Venancio Cavalcante,

RESOLVE, por unanimidade de votos, baixar a se

quinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA (tomando o n9 004/93) :

"Aplicar a partir de 19 de janeiro de 1993,aos

servidores do uadro de Pessoal da Secretaria �o Tribunal Regio

nal �o Trabalho da 163 Região, o Ato GP. no 046 de 14.01.93, �o Mi

nistro José Guimarães Falcão - Presidente do Tribunal Superior do

Trabalho, baixado com fundamento no Decreto-lei no 2173/84 ,na for

ma estabe lecida na Resolução Administrativa ne 102/84 do Tribunal

Superior do Trabalho, que corresponde a Gratificação Judiciária".

Por ser verdade, DOU FÉ.

Sala de Sessões. são Luis, 19/janeiro/1993 .

T.RT. 1.30.071

MARIA JosÉ SOUSA DOURADO
Secretária �o Tribunal
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